
1/1       

ABNT NBR 14653-1:2019 

AVALIAÇÃO DE BENS 

 PARTE 1: PROCEDIMENTOS GERAIS 

0.5 CONSIDERAÇÕES SOBRE O CONCEITO DE VALOR DE MERCADO 

Valor de mercado é a quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e 

conscientemente um bem, em uma data de referência, dentro das condições do mercado 

vigente. 

Cada um dos elementos dessa definição tem sua própria natureza conceitual:  

a) “quantia mais provável ...” se refere ao preço expresso ou convertido em moeda corrente, que 

pode ser obtido pelo bem numa transação na qual as partes sejam independentes entre si e sem 

interesses especiais na transação. Esse valor exclui preços alterados por circunstâncias 

especiais, como financiamento atípico, arranjos especiais em permutas ou retrovendas; 

b) “... pela qual se negociaria ...” se refere ao fato de que o valor do bem é uma quantia estimada, 

e não o preço preestabelecido por uma das partes ou pelo qual a transação é finalmente 

realizada; 

c) “.. voluntariamente ...” se refere à presunção de que cada parte está motivada para efetuar a 

transação, sem estar forçada a completá-la; 

d) “... e conscientemente um bem ...” se refere à presunção de que as partes são conhecedoras 

das condições do bem e do mercado em que está inserido; 

e) “... numa data de referência ...” indica que o valor de mercado estimado está referido a uma 

data, e, portanto, pode variar ao longo do tempo. A eventual mudança das condições de mercado 

pode conduzir a um valor diferente, em outra data; 

f) “... dentro das condições do mercado vigente” significa que o valor reflete as condições da 

estrutura, da conjuntura, da conduta e do desempenho do mercado na data de referência da 

avaliação. 

Entre essas condições está o tempo de exposição do bem no mercado, que pode ser suficiente, 

de acordo com as suas especificidades, para chamar a atenção de interessados e atingir o preço 

mais representativo das condições do mercado. 


